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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 18 / 2021 - CCN (11.00.24) 

Nº do Protocolo: 23111.015819/2021-38
Teresina-PI, 08 de Abril de 2021

PORTARIA Nº 10/2021-CCN/UFPI, DE 08 DE ABRIL DE 2021*

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza (CCN), da Universidade Federal do
Piauí, Campus Ministro Petrônio Portella/Teresina-PI, no uso de suas atribuições
legais, considerando:

O Memorando eletrônico nº 15/2021 - CGPCCN, de 08/04/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão responsável pela elaboração do projeto de Apresentação
de Proposta para Cursos Novos (APCN), do Mestrado em Ensino de Ciências e
Matemática, no âmbito do Curso de Licenciatura em Ciências da Natureza, do
Centro de Ciências da Natureza, da Universidade Federal do Piauí, Campus
Ministro Petrônio Portella/Teresina-PI, na forma que segue:

Prof. Dr. Alan Kardec Carvalho Sarmento - Presidente
Prof. Dr. Boniek Venceslau da Cruz Silva - Membro
Prof. Dr. Ricardo Gondim Sarmento - Membro

Art. 2º Atendendo às medidas derivadas da excepcionalidade operacional das
atividades administrativa, no contexto de situação de pandemia do Coronavírus
(COVID19), as atividades da Comissão serão realizadas, preferencialmente, de
forma remota;

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto
no Parágrafo único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da
República, justificando-se a urgência na excepcionalidade operacional da atividade
administrativa no contexto de calamidade pública, decorrente da pandemia pela
COVID-19, e a necessidade de sua regulamentação.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

________________
*Numeração sequencial de portarias do CCN - 2021.
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